
CERTIFICA
MINAS



Certificação

O que é?

A Certificação de produtos agrope-
cuários e agroindustriais assegura a 
qualidade e a sustentabilidade dos 
sistemas de produção, proporciona 
maior competitividade dos produtos e 
favorece a sua inserção nos mercados 
nacional e internacional. Os produtos 
certificados apresentam conformida-
de com os requisitos normativos, ba-
seados em boas práticas de produção, 
rastreabilidade, responsabilidade so-
cial e ambiental. 



Programa Certifica Minas

A Lei nº 22.926/2018, instituiu o Programa Certifica Minas 

com a finalidade de fomentar a certificação dos produtos 

agropecuários e agroindustriais. Sob a coordenação da 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento tem as suas atividades executadas pelo IMA, Ema-

ter e Epamig.

O IMA é o Organismo de Certificação Oficial do Programa, 

responsável por realizar as auditorias nas propriedades e 

agroindústrias, validar e publicar as normas de certifica-

ção por produtos, conceder a certificação e emitir os certi-

ficados e autorizações para o uso do Selo de Conformida-

de do Certifica Minas.

A Certificação Sem Agrotóxicos-SAT tem como pilar a pro-

dução de produtos de origem vegetal, primários ou pro-

cessados, sem a utilização de agrotóxicos.



Normas de 
certificação

A norma da Certificação SAT é 
composta por requisitos gerais e 
específicos, dentre os quais desta-
cam-se os que dizem respeito à:

• Responsabilidade ambiental - 
adoção de medidas de proteção do 
solo, da água e do ar.

• Proibição do uso de agrotóxicos em
qualquer fase da produção.

• Adoção de boas práticas agrícolas
em todos os estágios da produção.



Por que certificar?

O produtor consegue comprovar, por 
meio do uso do selo de certificação 
SAT, que os critérios para produção 
sem agrotóxicos foram cumpridos. A 
produção fica mais organizada e mais 
eficiente nos aspectos econômico, so-
cial e ambiental, além de atender à 
exigência, cada vez maior, dos consu-
midores ávidos por alimentos seguros.



Aprovação – Os selos e a marca do IMA 
podem ser usados enquanto os requisi-
tos específicos permanecerem cumpri-
dos.
  
Valor – O selo de certificação SAT agre-
ga valor aos produtos vegetais e oferece 
ao produtor real possibilidade de ocupar 
mercados específicos.

Confiança – O produto certificado ofere-
ce confiança e informação ao consumi-
dor, facilitando sua decisão de compra.

Produto com selo de 
certificação ganha:



Como  certificar?

A adesão é voluntária e o interessado em obter a certifica-
ção de sua produção precisa seguir as etapas:

Etapa 1  –  Solicitar a certificação

O interessado deve conhecer as normas e os procedimen-
tos que regem o processo de certificação do Programa 
Certifica Minas SAT. Depois disso, deve apresentar, via cor-
reios ou e-mail, a documentação:

• Cópia do registro de estabelecimento em órgão 
regulamentador.

• Cópia do registro das marcas em órgão regulamentador.

• Croqui da propriedade (o croqui deve identificar as
áreas de processamento, plantio e instalações).

• Quando o solicitante for uma associação ou cooperativa:

 - Croqui dos associados (identificar área construída 
para a produção e instalações)
 
 - Lista de endereços dos associado-cooperativados

• Escritura / registro da propriedade ou Contrato de 
Arrendamento.

• Cópia do rótulo(s) utilizado(s).



Etapa 5 - Receber auditoria 

O auditor do IMA irá avaliar o cumprimento das normas de 
certificação pelo produtor. Na propriedade, realizará cons-
tatações visuais, entrevistas, coleta de amostras do produ-
to para análise laboratorial e a checagem de registros.

Etapa 2 -  Assinar o Contrato 

No prazo máximo de 30 dias, a Gerência de Certificação 
do IMA fará a análise e a avaliação dos documentos envia-
dos. Caso haja viabilidade, o interessado receberá o con-
trato de certificação e, estando de acordo, deve assinar e 
devolver à Gerência de Certificação.

Etapa 3 – Assinar proposta de serviço

O produtor interessado receberá a proposta de serviço 
com as informações sobre a auditoria a ser realizada (data, 
duração e componentes da equipe auditora). Deve assi-
nar, datar e devolver a proposta, por correios ou e-mail.

Etapa 4 – Pagar a taxa

O interessado receberá, juntamente com a proposta 
de serviço, o Documento de Arrecadação Estadual
- DAE para pagamento da taxa. O agricultor familiar
com a DAP ativa é isento da taxa. 



Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA 
ima.mg.gov.br

Gerência de Certificação 
fone: (31) 3915-8773

gec@ima.mg.gov.br 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
agricultura.mg.gov.br/certificaminas

fone: (31) 3915-8592
certificaminas@agricultura.mg.gov.br

Endereço: Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 - Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves - Edifício Gerais – 10º andar 
Bairro: Serra Verde – BH/Minas Gerais – CEP: 31630-901

Mais informações

Etapa 6 - Receber Certificado de Conformidade e
autorização para o uso do selo de certificação.

Depois de cumpridos os critérios para a certifi cação, o
produtor receberá, via correios ou e-mail, o Certifi cado
de Conformidade e a autorização para o uso do selo de
certificação.


